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CONTRATO 
de Prestação de Serviços n.º 00X/2026


I. SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ - SEBRAE/PR, entidade associativa de direito privado, sem fins lucrativos, instituída sob a forma de serviço social autônomo, com sede na Rua Caeté, n.º 150, Prado Velho, em Curitiba, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 75.110.585/0001-00, neste ato representado nos termos de seu estatuto social, doravante denominado SEBRAE/PR;

II. xxxxxxxxxxxxxxx., pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxxxxxx, n° xx, Bairro xxxxxxxxx, xxxxxxxxxx/xx, inscrita no CNPJ sob o n.º xxxxxxxxxxx, neste ato representada nos termos de seus documentos constitutivos, doravante denominada CONTRATADA;

Considerando o disposto no Pregão Eletrônico n.º 02/2026 e SCC n.º 141/2026, em observância ao Regulamento de Licitações e de Contratos do Sistema SEBRAE, firmam o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições dispostas a seguir.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Este instrumento estabelece a prestação de serviços de administração de mão de obra terceirizada para atender as necessidades do SEBRAE/PR. 

§1º. Por “administração de mão de obra terceirizada”, entende-se o recrutamento, a seleção, a contração, e todo e qualquer ato que for necessário a mais adequada gestão do pessoal a ser utilizado na execução contratual, nos termos do previsto em Edital e em seus respectivos anexos.
§2º. Este contrato vincula-se ao Edital do Pregão e ao Termo de Referência, identificado no preâmbulo e à proposta, independentemente de transcrição.    

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de xx de junho de 2026, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, mediante a assinatura de termos aditivos, quando houver:
 
a) prestação regular dos serviços;
b) manutenção do interesse do SEBRAE/PR na realização dos serviços;
c) manutenção da vantajosidade econômica do valor do contrato para o SEBRAE/PR; 
d) regularidade fiscal da CONTRATADA;
e) concordância da CONTRATADA com a prorrogação.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E REAJUSTE 
O SEBRAE/PR pagará à CONTRATADA, o valor por posto de trabalho, conforme o número de postos contratados, cujos valores estão indicados na tabela abaixo:
	ITEM
	FUNÇÃO
	
	
	VALOR MENSAL POR POSTO

	1
	Assistente 1
	
	
	R$ 

	2
	Assistente 2
	
	
	R$ 

	3
	Assistente 3
	
	
	R$ 

	4
	Assistente 4
	
	
	R$ 

	6
	Analista 1
	
	
	R$ 

	7
	Analista 2
	
	
	R$ 

	8
	Analista 3
	
	
	R$ 

	9
	Analista 4
	
	
	R$ 

	11
	Motorista
	
	
	R$ 

	
	
	
	
	


§1º. Em sendo solicitados pelo SEBRAE/PR novos postos de trabalho em outras localidades do Paraná, o valor do posto será calculado a partir da planilha disponível no edital de licitação, com as devidas alterações de ISS e vale transporte correspondentes ao Município, o que será formalizado mediante termo aditivo.

§2º. No valor descrito no caput estão incluídas todas as despesas decorrentes da execução do objeto, tais como mão de obra, transporte, custos diretos e indiretos, despesas com encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, incluindo vantagens decorrentes de acordos, convenções ou dissídios coletivos, seguros, taxas, tributos e contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários, auxílios alimentares, transportes e quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução deste objeto.

§3º. Do valor indicado no caput, os itens previstos em convenção, acordo ou dissídio coletivo de trabalho poderão ter seus valores repactuados quando da superveniência de nova convenção, acordo ou dissídio coletivo de trabalho, mediante apresentação de planilha de composição de custos pela CONTRATADA. 

§4º. A repactuação mencionada no parágrafo anterior poderá ocorrer a cada 12 (doze) meses contados da convenção, acordo ou dissídio coletivo de trabalho que fundamentou a proposta apresentada, sendo a solicitação da repactuação de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, devendo ocorrer dentro do período de vigência desta nova convenção, acordo ou dissídio coletivo de trabalho, sob pena de preclusão.

§5º. Havendo alteração ou instituição de novos encargos sociais, trabalhistas, tributários, previdenciários ou outros que incidam diretamente na composição do preço praticado pela CONTRATADA na assinatura do contrato, estes deverão ser revisados e, se justificada a alteração incidente no valor do posto de trabalho, serão ajustados de maneira que não haja prejuízo para a mesma mantendo-se a mesma proporção da época do início do contrato

§6º. Com relação aos demais itens que compõem a planilha e não previstos em convenção, acordo ou dissídio coletivo de trabalho, seus respectivos valores serão reajustados a cada 12 (doze) meses da data da vigência do contrato, conforme variação do IPCA/IBGE no período ou outro índice que vier a substituí-lo, mediante apresentação de planilha pela CONTRATADA.

§7º. O valor limite para toda esta contratação, pelo período de até 60 (sessenta) meses é de R$ XXX (XXXX).

§8°. As despesas com a execução deste contrato correrão à conta do código orçamentário xxxx.

§9º. A estimativa de valor previsto no parágrafo anterior constitui-se em mera previsão, não estando o SEBRAE/PR obrigado a realizá-la em sua totalidade, e não cabendo à CONTRATADA o direito de pleitear quaisquer tipos de indenização.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão realizados mediante depósito bancário na conta corrente de titularidade da CONTRATADA, conforme as condições e prazo abaixo descritos:

§1º. O prazo de pagamento das notas fiscais encaminhadas para a Unidade de Controladoria e Finanças será de até 15 (quinze) dias, contados a partir do seu recebimento e aceite do documento que deverá ser enviado exclusivamente para o e-mail do gestor e/ou fiscal da contratação.

§2º. Somente serão recebidas e consideradas pela UCF, para fins de pagamento, as notas fiscais entregues pelo gestor do contrato após sua respectiva validação e que contenha autorização de desembolso pelo respectivo gerente da unidade contratante ou pessoa por ele designada.

§3º. A nota fiscal deverá conter as seguintes informações:
1. natureza do serviço prestado, discriminando se a empresa atende os requisitos do artigo 120 da IN RFB Nº. 971 de 17/11/2009;
1. especificação dos serviços realizados;
1. data da realização dos serviços;
1. número do contrato;
1. local (cidade) da prestação dos serviços; 
1. valor total da nota fiscal, com destaque para a retenção pertinente à legislação vigente.

§4º. As notas fiscais em desacordo com o exigido no parágrafo anterior não serão pagas até que a CONTRATADA providencie sua correção ou substituição e seja dado o aceite definitivo pelo SEBRAE/PR.

§5º. Não havendo expediente bancário no dia previsto para o pagamento, o depósito será realizado conforme calendário do SEBRAE/PR.

§6º. O SEBRAE/PR não efetuará pagamentos de faturas, duplicatas ou boletos que tenham sido colocados em cobrança ou descontados em bancos, e não se responsabilizará pelo pagamento de parcelas contratuais operadas pela CONTRATADA junto à rede bancária, como descontos ou qualquer outra operação.

§7º. A CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal contra o CNPJ do escritório de Foz do Iguaçu para o qual os serviços/fornecimento forem prestados, ainda que o presente contrato tenha sido firmado com o nº do CNPJ da sede do SEBRAE/PR em Curitiba.

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DA GARANTIA 
Em até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do contrato, deverá a CONTRATADA apresentar à Assessoria Jurídica do SEBRAE/PR, garantia no valor de: 

	CORRESPONDÊNCIA EM PERCENTUAL (%)
SOBRE O VALOR ANUAL DO CONTRATO
	VALOR REAL

	30%
	R$ 11.789.252,42



§1º. Deverá ser apresentada garantia em uma das seguintes formas, à escolha da CONTRATADA:
I. fiança bancária;
II. seguro garantia.

§2º. Na hipótese de a garantia ser apresentada na modalidade de seguro garantia, a CONTRATADA deverá, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato, encaminhar previamente a minuta da apólice para análise e concordância do SEBRAE/PR, sendo que a apólice somente poderá ser emitida após o aceite formal da CONTRATANTE
§3º. Caso a modalidade escolhida seja a fiança bancária, esta deverá conter, sob pena de não ser admitida:
I. corresponder ao período de vigência do contrato, devendo ser tempestivamente renovada, se estendida ou prorrogada essa vigência;
II. conter expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao SEBRAE/PR, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações;
III. conter renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos artigos 827 e 838 do Código Civil, assumindo a condição de devedor solidário;
IV. cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste contrato, e em caso de prorrogação.

§4º. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 1% (um por cento) do valor anual do contrato por dia de atraso, até o máximo de 10 (dez) dias. 

§5º. O atraso superior a 10 (dez) dias úteis autoriza o SEBRAE/PR a promover a retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite do valor previsto no caput desta cláusula, a título de garantia.

§6º. A retenção prevista no parágrafo anterior não gera direito a nenhum tipo de compensação financeira à CONTRATADA.

§7º. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento de multa pecuniária prevista neste instrumento contratual, esta deverá ser complementada integralmente com o valor previsto no caput desta cláusula, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da solicitação do SEBRAE/PR, sob pena de rescisão contratual.

§8º. Eventual multa será aplicada após observados os princípios da ampla defesa e contraditório, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação inicial.

§9º. A qualquer tempo, mediante comunicação ao SEBRAE/PR, poderá ser admitida a substituição da garantia, observadas as modalidades previstas neste contrato.

§10. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

I. prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
II. multas moratórias e compensatórias aplicadas pelo SEBRAE/PR;
III. prejuízos diretos causados ao SEBRAE/PR, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
IV. obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA, prejuízos indiretos causados ao SEBRAE/PR e prejuízos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato.

§11. Na hipótese de Seguro Garantia, a cobertura relativa às obrigações trabalhistas e previdenciárias previstas no inciso IV do §10 será devida, nos limites da apólice, em razão de:
a) condenação subsidiária, transitada em julgado, em ações trabalhistas ou previdenciárias ajuizadas por empregados da CONTRATADA que tenham atuado na execução do contrato;
b) acordos celebrados no âmbito de ações trabalhistas ou previdenciárias, desde que previamente comunicados e expressamente anuídos pela seguradora, nos termos da apólice.

§12. Para fins de ações trabalhistas, a cobertura da garantia poderá produzir efeitos mesmo após o término da vigência contratual, observando-se o prazo legal de até 2 (dois) anos contados do encerramento do contrato de trabalho entre o empregado e a CONTRATADA, nos termos do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal
§13. Será considerada extinta a garantia:
I. com a devolução da apólice carta fiança ou autorização para levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do SEBRAE/PR, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;
II. com a extinção do contrato.

§14. A garantia será liberada após o perfeito cumprimento do contrato, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do vencimento de sua vigência.

CLÁUSULA SEXTA– DA RETENÇÃO DE VALORES
Os pagamentos devidos à CONTRATADA ficam condicionados à comprovação do adimplemento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e sociais vinculadas à execução do contrato, bem como à apresentação e à manutenção válida de todo e qualquer seguro-garantia exigido, quando aplicável.
§1º Verificada a ocorrência de inadimplemento, irregularidade ou fundada suspeita de descumprimento das obrigações da CONTRATADA perante seus empregados, prestadores de serviço ou terceiros vinculados à execução contratual, o SEBRAE/PR poderá reter, total ou parcialmente, os valores devidos, como medida preventiva e de mitigação de riscos, nas seguintes hipóteses:
a) inadimplemento ou ausência de comprovação documental idônea do pagamento de salários, benefícios legais, encargos trabalhistas, previdenciários ou sociais;
b) não apresentação, vencimento, irregularidade ou insuficiência do seguro-garantia exigido.
§2º A retenção não constitui substituição do seguro-garantia, tendo por finalidade assegurar a regularidade da execução contratual e preservar a integridade administrativa e financeira do contrato, permanecendo vigente até a regularização das pendências, mediante comprovação documental aceita pelo SEBRAE/PR.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Além das demais obrigações declinadas neste instrumento, são obrigações:

I.	do SEBRAE/PR:
a)  prestar à CONTRATADA todas as informações necessárias à execução dos serviços;
b) conferir os serviços prestados e a nota fiscal, observando a presença de informações necessárias e respectivos valores;
c)  efetuar os pagamentos após a aprovação da execução do serviço, na forma prevista neste instrumento;
d) solicitar o reparo, a adequação do serviço ou a substituição de produtos e equipamentos do contrato em que se verificarem defeitos ou incorreções;
e) atestar, em documento hábil, o serviço prestado, após conferência prévia;
f) conferir os preços, quantidades e especificações, inclusive eventuais marcas de produtos indicados na nota fiscal, bem como, verificar prazos de entrega, especificações e quantidades em conformidade com o estabelecido no instrumento contratual;
g)  emitir, por e-mail, comunicados de inconformidade à CONTRATADA, quando não cumpridas as condições estabelecidas expressamente neste instrumento;
h) notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, quando observadas irregularidades no cumprimento do contrato ou, ainda, quando os comunicados de inconformidade mencionados na alínea anterior não surtirem efeito.

II.	da CONTRATADA:
a) Manter cadastro atualizado junto ao Portal CND’s do SEBRAE/PR com todas as certidões de regularidade fiscal necessárias e comprovar o cumprimento, quando solicitado pelo SEBRAE/PR, das seguintes obrigações trabalhistas, fiscais e sociais, sob pena de suspensão dos pagamentos e aplicação das penalidades previstas neste contrato. A comprovação deverá ser feita por meio dos seguintes documentos:
I. Comprovante de envio das informações trabalhistas, fiscais e previdenciárias exigidas pela legislação vigente, por meio do eSocial;
II. Cópia da Guia da Previdência Social (GPS), com autenticação bancária ou comprovante de recolhimento pela internet;
III. Comprovante de recolhimento do FGTS referente ao mês anterior, por meio da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF), com autenticação bancária ou comprovante emitido pela internet;
IV. Cópia do comprovante de pagamento de salários aos empregados, referente ao mês anterior, mediante apresentação de holerites e comprovantes de transferência bancária;
V. Comprovante de fornecimento de benefícios obrigatórios, como vale-transporte, auxílio-alimentação e pagamento do 13º salário, quando aplicável;
VI. Comprovante de concessão de férias e pagamento do adicional correspondente, conforme determina a legislação.
VII. Documentos que comprovem o cumprimento de acordos ou convenções coletivas de trabalho aplicáveis;
VIII. Comprovação do respeito às estabilidades provisórias de empregados (como cipeiros, gestantes e casos de estabilidade acidentária), mediante relatório detalhado;
IX. Acesso ao relatório emitido pelo sistema da CTPS Digital, que substitui a necessidade de apresentação de cópias físicas das anotações da carteira de trabalho;
X. Comprovante de quitação das demais obrigações trabalhistas, fiscais e sociais exigidas pela CLT e pela legislação vigente.
b) Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado(s) o(s) número(s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;
c) Manter preposto para representá-la na execução do contrato, competindo-lhe realizar os procedimentos operacionais demandados;
d) Fornecer ao SEBRAE/PR, sempre que solicitado, a completa relação de colaboradores empregados na execução deste contrato, bem como todos os documentos relacionados aos seus respectivos haveres trabalhistas e previdenciários.
e) Permitir que seus empregados participem ou recebam treinamentos e capacitações promovidos pelo SEBRAE/PR, sem que isso implique em qualquer tipo de custo adicional ao SEBRAE/PR.
f) Autorizar que seus empregados conduzam veículos locados ou da frota do SEBRAE/PR, e que realizem viagens, a critério do SEBRAE/PR, mediante prévia e expressa solicitação.
g) Promover nos contratos de trabalho dos seus empregados o registro da manifestação livre, informada e inequívoca, pelo qual o titular concorda com o tratamento de seus dados pessoais, para a finalidade determinada pela CONTRATADA, na qualidade de controladora, para que esta tome decisões referentes ao tratamento de seus dados pessoais, bem como realize o tratamento destes dados envolvendo operações como: coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração;
h) Coletar a autorização dos seus empregados alocados nas dependências do SEBRAE/PR para a tomada de decisões referentes ao tratamento dos seguintes dados – pessoais e sensíveis – do empregado: nome completo, inclusive o nome social, data de nascimento, número e imagem da Carteira de Identidade, número do Cadastro de Pessoas Físicas, número e imagem da Carteira Nacional de Habilitação, fotografias, estado civil, idade, tipo sanguíneo e fator RH, nível de instrução ou de escolaridade, endereço completo, número de telefone, WhatsApp e endereço de correio eletrônico (e-mail), nome dos filhos, inclusive as datas de nascimento e informações dos atestados de vacinação, filiação a sindicato, nome dos genitores, dados bancários, como banco, agência e número de contas correntes, nome de usuário e senha específicos para uso dos serviços da empresa, comunicação mantida entre o empregado e a empresa, atestados médicos, situações conjugais que possam ter reflexos nas relações de trabalho, como pagamento de pensão alimentícia e inclusão e exclusão de dependente no plano de saúde e término do contrato de trabalho, abrangendo o motivo do desligamento;
i) Informar aos seus empregados quais dos dados fornecidos serão tratados pela CONTRATADA e as suas respectivas finalidades;
j) Informar aos seus empregados que os dados pessoais coletados serão armazenados pela CONTRATADA, com as finalidades descritas, enquanto perdurar a relação de emprego, enquanto necessário para atender prazos legais ou regulatórios e enquanto for de interesse da CONTRATADA para exercício regular de seus interesses legítimos;
k) Informar aos seus empregados que os dados pessoais coletados poderão ser compartilhados com outros agentes de tratamento de dados, inclusive o SEBRAE/PR e órgãos públicos, caso seja necessário para as finalidades listadas no presente instrumento, observados os princípios e as garantias estabelecidas pela Lei Geral de Proteção de Dados, bem como informar que a CONTRATADA está autorizada, também, a compartilhar os dados pessoais e sensíveis do empregado nas situações que envolvem convênios médicos, planos de saúde, vale-refeição, vale-alimentação, consultorias contratadas, seguradoras, instituições de ensino, SESMT, e envio de informações alusivas às obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas;
l) Responsabilizar-se pela adoção de medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, em conformidade ao artigo 48 da Lei Geral de Proteção de Dados, bem como comunicar ao Titular e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante ao seu empregado;
m) Manter e tratar os dados pessoais de seus empregados durante todo o período em que os mesmos forem pertinentes ao alcance das finalidades listadas;
n) Garantir aos seus empregados o direito de obter da empresa, em relação aos dados por ela tratados, a qualquer momento, mediante requisição:
n.1) Confirmação da existência de tratamento;
n.2) Acesso aos dados
n.3) Garantir a correção de dados pessoais incompletos, incorretos ou desatualizados;
n.4) Assegurar a anonimização, o bloqueio ou a eliminação de dados pessoais que sejam desnecessários, excessivos ou tratados em desacordo com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);
n.5) Possibilitar a portabilidade dos dados pessoais a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante solicitação expressa do titular, conforme regulamentação da autoridade nacional competente, respeitados os segredos comercial e industrial;
o) Promover a eliminação dos dados pessoais tratados com base no consentimento do empregado, ressalvadas as hipóteses previstas no art. 16 da Lei Geral de Proteção de Dados, quais sejam:
i. cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;
ii. estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais;
iii. transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados dispostos nessa Lei ou, uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados os dados;
p) informação das entidades públicas e privadas com as quais a empresa realizou uso ou compartilhamento de dados;
q) informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as consequências da negativa;
r) direito de revogação do consentimento, nos termos da Lei;
s) aditivar os contratos de trabalho dos empregados alocados nas dependências do SEBRAE/PR, com a finalidade de vinculá-los às seguintes disposições:
i. é expressamente proibido o tratamento de dados pessoais ou sensíveis de terceiros – clientes, fornecedores e parceiros do SEBRAE/PR – em desacordo com as finalidades específicas ou demais hipóteses legais;
ii. os dados pessoais ou sensíveis de terceiros – clientes, fornecedores e parceiros do SEBRAE/PR – que precisem ser compartilhados entre seus empregados e/ou empregados do SEBRAE/PR, devem ser encaminhados pelas ferramentas corporativas aptas a garantir todo o sigilo e confidencialidade desta operação;
iii. o empregado que tiver ciência ou conhecimento da ocorrência de qualquer incidente de segurança relacionado ao tratamento de dados de terceiros – clientes, fornecedores ou parceiros do SEBRAE/PR – deve informar a este imediatamente, por quaisquer meios;
t) prever contratualmente a possibilidade de sancionar os seus empregados alocados nas dependências do SEBRAE/PR caso estes violem as disposições constantes na alínea anterior;
u) informar ao SEBRAE/PR a ocorrência de qualquer incidente de segurança que implique ou risco de violação de dados pessoais, relacionado ao presente contrato, em até 48 (quarenta e oito) horas, contadas do momento em que tomou conhecimento, por quaisquer meios, do respectivo incidente, para providências necessárias;
v) assumir a inteira responsabilidade pelo tratamento de dados pessoais de seus empregados lotados nas dependências do SEBRAE/PR, assim como, pelos dados disponibilizados pelo SEBRAE/PR, em meios físicos ou digitais, em cumprimento à Lei Geral de Proteção de Dados, Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018, e todas as demais leis, normas e regulamentos internos e externos aplicáveis sobre a matéria, isentando assim, o SEBRAE/PR, de todas as responsabilidades pelas falhas em algum dos processos de tratamento de dados pessoais sob seu controle.
x) observar demais obrigações e responsabilidades previstas no Edital de Pregão Eletrônico n° 02/2026 e SCC n.º 141/2026, independentemente de transcrição.
y) atender às solicitações do SEBRAE/PR de reparo e correção do objeto contratado quando verificados defeitos ou incorreções, realizando os trabalhos com alto nível de profissionalismo;
z) responsabilizar-se integralmente por todo e qualquer dano, prejuízo ou ofensa que, de forma direta ou indireta, possa resultar ao SEBRAE/PR ou a terceiros, decorrentes dos serviços prestados pela CONTRATADA, por meio de seus empregados, prepostos ou terceiros, independentemente de culpa, dolo, imperícia ou negligência, exceto em casos fortuitos ou de força maior previstos no Código Civil Brasileiro, ficando o SEBRAE/PR, de qualquer forma, isento de toda e qualquer reclamação ou ressarcimento;
aa) arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os referentes a tributos, encargos sociais, contribuições para a Previdência Social, e demais despesas diretas ou indiretas;
bb) informar ao SEBRAE/PR a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do contrato;
cc) manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
dd) comunicar ao SEBRAE/PR, por escrito, qualquer irregularidade na execução deste contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
Em caso de inexecução total ou parcial do presente contrato, o SEBRAE/PR, garantida a ampla e prévia defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, as sanções previstas no Regulamento de Licitações e de Contratos do Sistema Sebrae, conforme a seguir: 

I. advertência;
II. multas de até 0,5% sobre o valor da contratação para 12 meses; 
III. suspensão do direito de licitar ou contratar com o Sebrae/PR, por prazo não superior a 5 (cinco) anos.
IV. suspensão do direito de licitar ou contratar com o Sistema Sebrae, com prazo de no mínimo 3 anos e não superior.

§1º. Para efeito de aplicação das multas indicadas no inciso II, às infrações são atribuídos graus, conforme as tabelas 1 e 2 a seguir:

Tabela: 01
	GRAU
	CORRESPONDÊNCIA EM % SOBRE O VALOR DO MÊS CORRESPONDENTE

	1
	1%

	2
	2%

	
	CORRESPONDENCIA EM PERCENTUAL (%) SOBRE O VALOR ANUAL DO CONTRATO

	3
	5%

	4
	7%



Tabela: 02

	
ITEM
	INFRAÇÃO
	
GRAU

	
	DESCRIÇÃO
	

	1
	Não realizar o recrutamento e seleção de pessoal em consonância com a
Política e os Procedimentos do Sistema de Gestão de Pessoas por
Competência do SEBRAE/PR (por ocorrência). 
	2

	2
	Atrasar frequentemente para as atividades agendadas (mais que três vezes
consecutivas).
	1

	3
	Não disponibilizar profissionais com conhecimento técnico para a realização
das atividades.
	1

	4
	Não promover troca, em até uma semana, de profissional que não esteja
cumprindo com suas obrigações (por ocorrência).
	2

	5
	Prestar serviços em não conformidade com o objeto contratado. (por
ocorrência). 
	1

	6
	Recusa da empresa em atender os pedidos e orientações do gestor ou fiscal
do contrato (por ocorrência).
	2

	7
	Utilizar as informações do SEBRAE/PR em benefício próprio ou de terceiros.
	3

	8
	Inexecução parcial do contrato.
	3

	9
	Inexecução total do contrato, configurada quando da ocorrência de alguma
das hipóteses de rescisão previstas na cláusula oitava.
	4

	10
	Descumprimento de qualquer previsão do contrato e/ou do Edital não
previstas nesta tabela de sanções (por ocorrência)
	2

	11
	Não cumprir com o pagamento em dia de tributos que incidem sobre o
contrato – inclusive quanto aos encargos sociais e trabalhistas (por
ocorrência, devendo proceder o pagamento).
	3

	12
	Apresentar declaração e/ou documentação falsa (sem prejuízo de ser
impedida de licitar e contratar com o Sistema Sebrae, pelo prazo de até 2
(dois) anos)
	3

	13
	Efetuar com atraso os pagamentos de salários, benefícios e quaisquer outras verbas de natureza salariais, em desacordo com o que prescreve a Lei o Contrato ou a Convenção Coletiva da categoria
	2



§2º. Para fins de penalização, considera-se atraso o dia/horário posterior ao acordado para realização do serviço/entrega do material. Caso seja descumprido o prazo, ensejar-se-á penalidade de multa diária até o limite indicado no respectivo item da tabela anterior.

§3º. A reincidência de quaisquer ocorrências previstas nesta cláusula poderá ensejar a inexecução total do contrato e cumulativamente poderá ser aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar com o SEBRAE/PR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou com o Sistema Sebrae, com prazo mínimo de 3 (três) anos e não superior a 6 (seis) anos.

§4º. As penalidades estipuladas no caput desta cláusula são cumulativas, isto é, poderão ser aplicadas, simultaneamente, multas moratórias e compensatórias.

§5º. As penalidades serão aplicadas em estrita conformidade aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade.

§6º. A multa deverá ser depositada em conta corrente de titularidade do SEBRAE/PR, no prazo de 07 (sete) dias corridos, contados da data de sua comunicação ou será descontada dos pagamentos devidos.

§7º. Para aplicação das penalidades previstas nesta cláusula, a CONTRATADA será notificada para apresentação de sua defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação.

§8º. A notificação mencionada nos parágrafos anteriores poderá ser realizada através do e-mail indicado neste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou unilateralmente pelo SEBRAE/PR, mediante comunicação com antecedência de 30 (trinta) dias, ou ainda, nas seguintes hipóteses:

I. Pela decretação de falência, dissolução da sociedade, alteração social que prejudique a execução do contrato ou insolvência de quaisquer das partes;

II. Pelo inadimplemento total ou parcial das condições constantes do presente contrato, exceto se resultante de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;

III. Pela não regularização da documentação fiscal no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação encaminhada pela Assessoria Jurídica do SEBRAE/PR, que poderá ser realizada, inclusive, por e-mail;

[bookmark: _Hlk97542756]IV. Pelo interesse público, pautado na conveniência e oportunidade, bem como na transparência e notoriedade do fato gerador da rescisão.

§1º. Anteriormente à rescisão, será assegurada à CONTRATADA a possibilidade de exercer o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação recebida por e-mail.

§2º. Todos os pedidos formalmente realizados antes da rescisão deverão ser atendidos integralmente, no prazo e preço previstos, bem como os pagamentos ainda não realizados por serviços já prestados.

§3º. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o SEBRAE/PR poderá deduzir, dos pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços objeto deste contrato, o valor equivalente aos danos ou prejuízos causados ao SEBRAE/PR, mediante instauração de processo de apuração de responsabilidade, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA NONA – DAS VEDAÇÕES
São expressamente vedadas à CONTRATADA:

a) a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização do SEBRAE/PR; 

[bookmark: _Hlk6820724]b) admitir em seu quadro societário ex-empregado ou ex-dirigente do Sistema SEBRAE, desligados há menos de 18 (dezoito) meses; e

[bookmark: _Hlk6820732]c) a utilização da força de trabalho de ex-empregado ou ex-dirigente do Sistema SEBRAE, desligados há menos de 18 (dezoito) meses, na execução direta do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A gestão deste contrato será realizada pelo Sr. Pedro Gonçalves de Lima e a fiscalização será realizada pela Sra. Renata Mauricio Fonseca, ambos designados formalmente pela gerente da Unidade de Gestão de Pessoas, por intermédio dos seguintes endereços eletrônicos:

I - Gestor do contrato: PLima@pr.sebrae.com.br  
II - Fiscal do contrato: RFonseca@pr.sebrae.com.br 

Parágrafo único. Fica estabelecido o seguinte endereço eletrônico para comunicação formal com o responsável da CONTRATADA: xxxxxxxx (e-mail)(xxxxxxxx e telefone: xxxxxxxx(telefone)xxxxxxxxx, nome da pessoa responsável para contato: xxxxxxxx.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PRÁTICAS ANTICORRUPÇÃO E DA OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA AO CÓDIGO DE ÉTICA DO SEBRAE/PR

[bookmark: _Hlk149567624]Por este instrumento, as partes declaram conhecimento e obrigam-se a cumprir e fazer cumprir as leis do país de combate à prática de atos lesivos ao patrimônio público e atentatórios aos princípios administrativos, e ao Código de Ética do SEBRAE/PR, ao mesmo tempo em que aceitam observar integralmente sua abrangência, princípios, deveres, direitos, vedações e demais regras e condições nele previstos, bem como adotar todas as medidas cabíveis para o seu fiel cumprimento.

§1º. Para fins de cumprimento do disposto neste item, a CONTRATADA declara que:
[bookmark: _Hlk149567684][bookmark: _Hlk155771231]I. recebeu o código de ética (disponível em https://extranet.pr.sebrae.com.br/portal/cod-etica/CodigodeEticaSEBRAEPR.pdf ), está ciente e aceita suas condições;
II. conhece, entende e observa as leis destinadas ao combate à corrupção no país;
III. não foi condenada por prática de corrupção;
IV. seus sócios, diretores, administradores, empregados e prepostos não cometerão, sob pena de responsabilização, qualquer ato ilícito, nem auxiliarão, incitarão ou instigarão terceiros a cometerem atos ilícitos, que incluem oferecer, conceder, requerer ou aceitar pagamentos, doações, compensações, benefícios ou quaisquer outras vantagens indevidas e/ou ilegais para si ou para terceiros, bem como o desvio de finalidade do presente instrumento, que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta ata;
V. adotará as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros contratados.

§2º. A CONTRATADA se obriga a arcar com todos os prejuízos gerados ao SEBRAE/PR relativos a todo e qualquer passivo, demandas, imagem, perdas e/ou danos, penalidades decorrentes de responsabilização por atos de corrupção, seja no âmbito administrativo ou civil, custas judiciais, honorários advocatícios e eventuais despesas que porventura venha a ter, desde que fique absolutamente comprovada sua culpa e o nexo de causalidade entre o ato realizado e o dano causado ao SEBRAE/PR.

§3º. O descumprimento desta cláusula ensejará a rescisão imediata deste registro de preço, observados os princípios do contraditório e ampla defesa, sem prejuízo da aplicação de eventual penalidade e/ou outra providência extrajudicial ou judicial cabível.

§4º. As partes declaram ainda que leram e compreenderam o conteúdo de todas as cláusulas, reconhecendo não haver quaisquer ambiguidades ou contradições, de forma que a redação destas condições de prestação de serviço/fornecimento reflete exatamente a vontade dos contratantes.

[bookmark: _Hlk102471340]CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PROTEÇÃO DE DADOS

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se, sempre que aplicável, a atuar no presente contrato em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados, além das demais normas e políticas de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados do SEBRAE/PR, clientes e de terceiros, sem prejuízo das obrigações relativas à LGPD, no que diz respeito ao relacionamento com os seus próprios empregados, conforme descrito nas obrigações constantes na Cláusula Sexta. 
§1°. O SEBRAE/PR é titular e proprietário bem como responsável por quaisquer dados de terceiros, inclusive pessoais, compartilhados com a CONTRATADA, que deverá tratar com confidencialidade e segurança os dados a que vier a ter acesso em razão do cumprimento das disposições deste Contrato.
§2°. A CONTRATADA seguirá as instruções recebidas em relação ao tratamento dos dados pessoais, além de observar e cumprir as normas legais vigentes aplicáveis, devendo garantir sua licitude e idoneidade, sob pena de arcar com as perdas e danos que eventualmente possa causar, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis.
§3°. A CONTRATADA deverá corrigir, completar, excluir e/ou bloquear os dados pessoais, quando solicitado pelo SEBRAE/PR, devendo, ainda, comunicar sobre reclamações e solicitações dos titulares de dados pessoais.
4°. A CONTRATADA, incluindo todos os seus colaboradores, compromete-se a tratar todos os dados pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público, devendo cumprir com requisitos de segurança técnica e organizacional para garantir a confidencialidade, pseudonimização e a criptografia dos dados pessoais, inclusive no seu armazenamento, transmissão ou compartilhamento.
§5°. A CONTRATADA deverá manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que realizar, bem como implementar medidas técnicas e organizacionais necessárias para proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (seja ele físico ou lógico) utilizado por ela sejam estruturados de forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei e às demais normas regulamentares aplicáveis.

§6°. A CONTRATADA deverá realizar o registro de todas as atividades realizadas em seus sistemas/ambientes, no mínimo, enquanto vigente este contrato, incluindo qualquer atividade relativa à dados pessoais tratados, de modo a permitir a identificação de quem as realizou. Tais Registros deverão conter, no mínimo:
I.	Ação;
II.	Identificação de usuários do sistema;
III.	Dados de IP no momento da ação;
IV.	Data/hora da ação, com referência UTC (Universal Time Coordinated), sendo que os relógios de seus sistemas estão sincronizados com a hora legal brasileira e de acordo com o protocolo NTP (ntp.br) de sincronização dos relógios; e
V.	Session ID da conexão utilizada.
7°. Os serviços que envolvam o tratamento de dados pessoais poderão ser subcontratados mediante consentimento prévio e por escrito do SEBRAE/PR, devendo a CONTRATADA formalizar um contrato por escrito que assegure as mesmas obrigações impostas neste contrato com a descrição das medidas técnicas e organizacionais que o subcontratado deverá implementar.
§8°.  A CONTRATADA deverá monitorar sua própria conformidade, de seus funcionários, terceirizados e subcontratados, com relação à proteção de dados pessoais, devendo apresentar relatórios sempre que solicitado com informações como o status dos sistemas de processamento de dados pessoais, as medidas de segurança, o tempo de inatividade registrado das medidas técnicas de segurança, a conformidade estabelecida com as medidas organizacionais, eventuais violações de dados e/ou incidentes de segurança, as ameaças percebidas à segurança e aos dados pessoais e as melhorias exigidas e/ou recomendadas.
§9°. O próprio SEBRAE/PR ou terceiro por ele indicado, poderá acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade das obrigações de proteção de dados pessoais, sem que isso implique em qualquer diminuição de responsabilidade da CONTRATADA, podendo, ainda, notificar e fornecer informações, em até vinte e quatro horas, sobre qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais ou contratuais relativas à proteção de dados pessoais, de qualquer violação de segurança ou de  exposições/ameaças em relação à conformidade com a proteção de dados pessoais, ou em período menor, se necessário, de qualquer ordem de Tribunal, autoridade pública ou regulador competente.
§10. Não ocorrerá transferência da propriedade ou controle dos dados dos clientes pela CONTRATADA, sendo que os dados gerados, obtidos ou coletados na execução deste contrato serão de propriedade do SEBRAE/PR, sendo vedado o compartilhamento ou comercialização de quaisquer elementos de dados, produtos ou subprodutos que se originem ou sejam criados a partir do tratamento de dados.
§11. Todo e qualquer tratamento de dados fora do Brasil, depende de autorização prévia e por escrito do SEBRAE/PR.
§12. Havendo alterações na legislação nacional ou internacional que demande modificações na prestação de serviços, a CONTRATADA deverá providenciar sua devida adequação, formalizada por meio de termo aditivo, salvo nos casos em que seja impossível a continuidade do contrato, momento pelo qual o presente termo restará rescindido sem qualquer penalidade, devendo todos os dados pessoais de posse da empresa serem repassados ao SEBRAE/PR.
§13. A CONTRATADA deverá devolver todos os dados que vier a ter acesso, em até 30 (trinta) dias, contados do término de vigência ou rescisão do contrato, não podendo, em hipótese alguma, guardar, armazenar ou reter os dados por tempo superior ao prazo legal ou necessário para a execução do presente contrato.
§14. Caso os dados estejam contidos em um banco de dados, além de restituir a propriedade ao SEBRAE/PR, deverá a CONTRATADA apresentar o dicionário de dados, que permite entender a organização do banco de dados, em até 10 (dez) dias contados da extinção do contrato.
§15. É assegurado ao SEBRAE/PR o direito de regresso diante de eventuais danos causados pela CONTRATADA em decorrência da violação a proteção dos dados de que for titular e proprietário o SEBRAE/PR.

§16. As partes obrigam-se a comunicar formalmente um ao outro, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o conhecimento do fato, qualquer incidente de segurança que possa ferir os direitos dos titulares de dados pessoais
§17. A violação de quaisquer dos compromissos e obrigações estabelecidos neste contrato e/ou nas leis brasileiras em geral dará ao SEBRAE/PR o direito de rescindir o presente contrato e aplicar as sanções administrativas previstas neste instrumento, garantido o direito da CONTRATADA ao contraditório e à ampla defesa, bem como tomar as eventuais medidas judiciais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, no Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do presente contrato, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento de forma eletrônica, por meio do portal Certisign, juntamente com duas testemunhas.

Curitiba, .......... de .................... de ...........
SEBRAE/PR

	xxxxxx
	
	xxxxxx

	Diretor xxxxx
	
	Diretor xxxxx


	xxxxxx
	
	xxxxxx

	Gestor do contrato
	
	Fiscal do contrato




Xxxxxxxxxxxxxxx
Gerente da XXXXXX

xxxxxx
cargo
Testemunhas:

I. Nome						2)	Nome
	CPF n.º 
	CPF n.º 



